
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 1 de 54 

 

 

CONCORRÊNCIA 
011/2026 
  

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
 
 

OBJETO 
Registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica para instalação e 
comissionamento de um sistema solar fotovoltaico com capacidade total de 
525,90kwp com todos os componentes necessários para seu pleno funcionamento e 
atendimento, de interesse desta Administração Pública. 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 3.836.085,78 (Três milhões oitocentos e trinta e seis mil oitenta e cinco reais e 
setenta e oito centavos) 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 19/05/2026 às 14:30h (horário de Brasília) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM / NÃO 
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EDITAL  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA – REGISTRO DE PREÇOS 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°:  2026.02.04.0008 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°:  011/2026 
ÓRGÃO INTERESSADO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Torna-se público que o Município de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação, sediada na Rua 07 de setembro, s/n, Centro, São João 
do Paraíso, Maranhão, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
critério de Julgamento MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

Inserção de propostas:  Até dia 19/05/2026 às 14:29 horas (Horário de Brasília) 

Início da sessão: 19/05/2026 

Horário:  14:30 horas (Horário de Brasília) 

Local:  www.licitanet.com.br   

Modo de Disputa: Aberto 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual contratação de pessoa 
jurídica para instalação e comissionamento de um sistema solar fotovoltaico com capacidade total 
de 525,90kwp com todos os componentes necessários para seu pleno funcionamento e 
atendimento, de interesse desta Administração Pública, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O valor Estimado da contratação é de R$ 3.836.085,78 (Três milhões oitocentos e trinta e 
seis mil oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos); 
1.3. A licitação será realizada em um lote único que contemplam todos os serviços descritos na 
Planilha Orçamentária. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta concorrência os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no ÂMBITO LOCAL E/OU REGIONAL, nos termos do art. 9º do Decreto nº 8.538/2015 para 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

2.6.1. Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 
João do Paraíso/MA; 

2.6.2. Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 
019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, 
São João do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 7.4 e 8.9.1 deste Edital. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
4.1. No momento da apresentação DA PROPOSTA INICIAL serão exigidas a PRESTAÇÃO de 
GARANTIA na forma do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021 como requisito de pré-habilitação, no 
patamar de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação. 
4.2. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

4.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 

4.2.2. Seguro-garantia; 
4.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
4.2.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

4.3. Se o licitante escolher a caução do item 4.2.1 os valores devem ser depositados na agência 
n.º 1816-3, conta n.º 1578-4 do Banco Bradesco – MOVIMENTO PREFEITURA.  
4.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato conforme dispõe o § 2º, art. 58 da Lei n. 14.133/2021. 
4.5. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor Unitário e valor total do Lote 01.  
5.1.2. Planilha orçamentária deverá estar acompanhada das planilhas de composição de 

preços unitários, cronograma físico financeiro, BDI, encargos sociais;  
5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

   
 

 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 8 de 54 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 
disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão 
de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
4.9. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do LOTE 01. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.6.2. empresas brasileiras; 
6.18.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
6.18.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6.19.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

6.19.5. O agente de contratações poderá solicitar apresentação, juntamente com a proposta 
readequada, os catálogos técnicos dos módulos fotovoltaicos, inversores, cabos CC, 
conector MC4, estruturas de fixação, string box e câmera. Quaisquer documentos 
quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil por tradutor juramentado neste país em cumprimento ao arcabouço legal 
composto pelo Decreto nº 13.609 de 21/10/1943, a Lei nº 8.934 de 18/11/1994, e a 
Instrução Normativa DNRC nº 84 de 29/04/2000, Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016. 

6.19.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação poderá verificar se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5 e 3.7 deste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução empreitada por preço global, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
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7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
  
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos de habilitação serão aqueles necessários para comprovar que a empresa 
tem capacidade jurídica, técnica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, conforme os arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

8.1.1.1. Pessoa Física – cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força da lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional; 

8.1.1.2. Empresário Individual – inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.3. Microempreendedor Individual – MEI – Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no registro público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade 
simples ou empresária respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.1.1.7.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

8.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

8.1.2.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.1.2.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da 
contratação. 

8.1.2.3. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 
licitante e do profissional técnico, que comprovem a prévia execução dos serviços de 
características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, 
especificando necessariamente o tipo de serviços, as indicações da área em metros 
quadrados, os serviços realizados; os prazos de execução e a vigência. 

8.1.2.4. Os Atestados deverão ser apresentados, em nome da licitante e do responsável 
técnico, com as características mínimas: papel timbrado, informar o objeto do contrato, 
período de execução do serviço, local de execução, quantitativos e descrições da prestação 
dos serviços de engenharia elétrica (exemplo, projeto fotovoltaico, de micro geração 
distribuída, aterramento SPDA - Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas), e 
descrições da prestação dos serviços de engenharia civil (exemplo, Análise de estrutura de 
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instalação), deve ter o nome do representante legal e cargo de quem assinou o atestado, 
admitindo assinatura eletrônica com certificado digital: 

8.1.2.5. CAT com Atestado operacional e profissional: 

a) Registrado no órgão de classe, projeto e instalação de sistema de 

geração de energia solar fotovoltaica ON-GRID de um parque com 

potência total igual ou maior que 250 kwp, com fornecimento de 

estrutura de fixação e cabo solar 6mm e comprovação de ligação 

junto a ANEEL;  

b) Registrado no órgão de classe, sistema CFTV para 

videomonitoramento em usina fotovoltaica. 

c) Registrado no órgão de classe, projeto e execução estrutura 

metálica do tipo CARPORT para ônibus, com no mínimo 550 m2. 

d) Registrado no órgão de classe, fornecimento e instalação de 

inversor 75 kw e estação solarimetrica, com comissionamento e 

interligação no qgbt. fornecimento e instalação. 

8.1.2.6. Atestado, operacional e profissional: 

a) Que comprovem a execução dos serviços de análise e laudo de 
estrutura, com no mínimo 280m², para recebimento da carga de 
módulos fotovoltaicos;  

b) Que comprovem a execução de monitoramento do sistema solar 
via internet.  

8.1.2.7. Os atestados de capacidade técnica apresentados deverão conter UFV (Usina 
Fotovoltaica) homologadas na Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ou seja, deve ser 
juntado os comprovantes mediante as consultas de empreendimentos de geração distribuída 
junto ao site da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, a fim de confirmação da 
veracidade e vínculos aos referidos atestados. 

8.1.2.8. Declaração expressa do licitante de que possui, capacidade operacional compatível 
com os serviços pretendidos, particularmente no que diz respeito à disponibilidade de 
aparelhamento, próprio ou de terceiros, instalações e pessoal de apoio técnico. 

8.1.2.9. Os Atestados de Capacidade Técnica estarão sujeitos a diligência para averiguar 
através de visita técnica ou análise do contrato firmado entre o emitente do atestado e a 
licitante a autenticidade das informações. Caso durante esse processo for constatada fraude 
em qualquer um dos documentos, a Licitante envolvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em questão e estará sujeita às penalidades da Lei. 

8.1.2.10. Atestado do profissional de ter realizado treinamento para o setor público em 
Análise de contas de Energia Elétrica com aplicação da Resolução Normativa 1.000/2021 
ANEEL e da lei Nº 14.300 (Lei do marco legal da micro e mini geração distribuída e SCEE – 
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Sistema de Compensação de Energia Elétrica na Redução de Custos com Energia Elétrica) do 
setor público. 

8.1.3 A HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.1.3.1 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

8.1.3.2 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.1.3.3 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.1.3.4 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

8.1.3.5 A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.1.3.6 o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

8.1.4.  A HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma 
da lei; 

8.1.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, dentro do prazo de validade; 

8.1.4.3. Comprovação de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) 
e Solvência (SG), em valores iguais ou superiores a 1 (um) e Endividamento 
Geral (EG) em valor igual ou inferior a 0,70 (zero vírgula cinquenta), 
referentes aos dois últimos exercícios após a aplicação das seguintes 
fórmulas contábeis: 

LG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
            PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
LC =   ATIVO CIRCULANTE__    
         PASSIVO CIRCULANTE 
SG =                     ATIVO TOTAL______________                 
       PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EG =   PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE   
                        ATIVO TOTAL 

8.1.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.1.4.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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8.1.4.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED (§4º do art. 16 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018). 

8.1.4.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC) dos dois últimos exercícios sociais, será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a 
inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a 
Administração. 

8.1.4.8. As empresas deverão ainda, apresentar as Certidões de Habilitação 
Profissional e Certidão Negativa de Débitos do Contador responsável pela 
assinatura dos Balanços. 

8.1.4.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

8.1.5. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

8.1.5.1. O Licitante deverá declarar que está ciente e concorda com as 
condições contidas neste edital e em seus anexos e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. O declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021), conforme 
ANEXO III. 

8.1.5.2. O Licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social previstas em lei e em outras normas específicas, (art. 63, inciso IV 
da Lei 14.133-21), conforme ANEXO III. 

8.1.5.3. Deverá ser informado o nome do representante habilitado a assinar o 
contrato, nos termos do exercício da administração conforme 
documentos apresentados na habilitação jurídica, bem como todas as 
informações exigidas no ANEXO III. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou cópia autenticada por cartório competente de notas ou pela equipe de apoio, ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
8.7. A habilitação será verificada por meio do sistema, nos documentos por ele abrangidos. 
8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no edital 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.10. A verificação dos requisitos de habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.9.1. 
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para 
assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
Anexos; 
9.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a 
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato, somente produzirá efeitos legais quando 
formalizada por publicação na imprensa oficial, protocolo escrito, e-mail institucional ou outro meio 
de registro idôneo, não sendo consideradas comunicações verbais. 
9.3. É facultado à Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer(em) no prazo estipulado, não comprovar(em) a regularidade fiscal no ato da assinatura 
da ata ou, ainda, recusar(em)-se a assiná-la injustificadamente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
9.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação formal da parte interessada, apresentada durante o seu transcurso e desde que haja 
justificativa aceita pela Administração. 
9.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 
9.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 
contratação junto à administração pública, será caracterizada como inadimplemento total das 
obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e 
aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o 
contraditório, a ampla defesa e demais matérias e princípios constitucionais que regem o processo 
em âmbito administrativo ou judicial; 
9.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, e desde que essa possibilidade esteja 
expressamente prevista no edital, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição 

 

11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitanet.com.br e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Conforme os termos da Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e 
na Lei Estadual nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 
previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.licitanet.com.br/
http://www.estreito.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou 
fundação; 
12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3.1. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de 
empenho no prazo previsto; 

12.3.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) 
dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.3.3. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao 
previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

12.3.4. Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

12.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 
caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações 
assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
12.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

12.3.8. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo 
prazo de até cinco anos. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
12.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
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12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Projeto Básico 
14.11.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 
14.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços 
14.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Vistoria 
14.11.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração Unificada 
14.11.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Microempresa, de Empresa de Pequeno Porte, 

nos Termos do Inciso I e II, do Art. 3º Da Lei Complementar 123/2006, ou de Cooperativa 
Enquadrada no Artigo 34 da Lei Nº 11.488, de 2007. 

 
Município de São João do Paraíso/MA, 30 de abril de 2026. 

 
 

 
 

_________________________________  
Eneida Rocha dos Santos 

Secretário Municipal de Educação  
Portaria nº. 003/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/
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ANEXO I – Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria, projetos e demais 
arquivos, disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico www.licitanet.com.br e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 
LEI 14.133/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
Concorrência Nº ___/2026 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: ...... 

  

 

OBJETO: ................... 

  

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

  

 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: ___ de _________ de ____ 
FINAL: ___ de _________ de ____ 

  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
................................... 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

SEM ORGÃOS PARTICIPANTES  

  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 
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PREÂMBULO 

Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA, através 

da Unidade Gerenciadora __________, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a presente Ata de 

Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem a 

concorrência  N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto _______________, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em 

referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta 

ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – A presente Ata tem por objeto o ................................................., especificado no Termo de 

Referência, Anexo I do edital da Concorrência Nº XXX/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada será de 01 (um) 
ano, contados da data de publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que 
dispõe o Art. 12º do Decreto Municipal 007/2023, como também o que dispõe na Lei Federal 
14.133/2021; 
2.2 - No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade, não poderá 
participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso 
VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
2.3 O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 
vigência da própria ata (previsto no subitem 2.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto 
no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133/2021; 
2.4 Conforme dispõe o art. 105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta 
Lei será a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro;  
2.5 Aduzimos ainda o que retrata o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, dispondo que o contrato 
decorrente da Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas; 
2.6 Considerando o que dispõe o art. 106 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá 
celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos 
contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 
2.7 A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
2.8 A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
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2.9 A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa do 
interesse público. 
2.10 Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade 
disposta no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e 
fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em Edital e que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; 
2.11 O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
2.12 Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
2.12.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.12.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
2.12.2.1 Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.12.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
2.12.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
2.13 O registro a que se refere o item 2.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
2.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
2.12.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
2.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
2.16 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.17 Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
2.17.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
2.18 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no PNCP. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

   
 

 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 29 de 54 

 

2.19 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.15, 
observando o item 2.15 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.20 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.12.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do instrumento convocatório, poderá: 
2.20.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.20.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.21 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes do registro de preços. 

3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade participante. 

3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 – Por razão de interesse público; 

6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
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nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do 

procedimento de contratação em referência. 

8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, 

renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se 

houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA NONA – DO GERENCIAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9. O gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços, incluindo a liberação para adesões, a 

análise de documentos, a fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e demais atos 

necessários à sua execução, ficará sob a responsabilidade exclusiva do órgão gerenciador da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente a autoridade competente: 

a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades à presente ata; 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados; 

d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de preços; 
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e) Praticar todos os demais atos necessários à boa execução do objeto. 

Todas as comunicações relativas à presente Ata de Registro de Preços deverão ser dirigidas 

formalmente a autoridade competente, que será o único responsável pelas decisões e 

encaminhamentos necessários. 

9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital 

e Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

       

 

São João do Paraíso – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS)  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/___ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com 

preços iguais ao do licitante vencedor da Concorrência Nº XXX/2026, detentor dos preços 

registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes 

fornecedores: 

COLOCAÇÃ

O 

FORNECED

OR 
CNPJ 

ENDEREÇ

O 

REPRESENTA

NTE 
CONTATOS 

Nº DOS 

ITENS 

       

       

       

  

São João do Paraíso – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº ___/____  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/____ 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/____  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO E A EMPRESA [...]  

 
Por do presente instrumento de Contrato Administrativo, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO-MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na 
[....], inscrito no CNPJ/MF sob o nº. [...], neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
[.....], Sr. [...], inscrito no CPF sob nº [...], doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, 
de outro lado, a pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº [...], com sede na 
Rua/Av. [...], nº [...], bairro [...], cidade de [...], Estado [...], neste ato representado pelo seu 
diretor, Sr. [...], inscrito no CPF sob o nº [...], doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, celebram este contrato, regido pelas cláusulas e condições que seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 
1.1  Este contrato origina-se do Processo Licitatório modalidade Concorrência Eletrônica n° 
___/____, submetendo-se as partes às disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às normas vigentes. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1 Nas condições fixadas no edital e seus anexos, e em conformidade com os projetos e 
especificações fornecidas pela contratada, bem como as condições descritos na proposta da 
contratada, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se 
aqui integralmente reproduzidos; constitui-se objeto deste contrato 
__________________________. 
2.2  A obra/serviço será administrada pela contratada, que assumirá integralmente a 
responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO – CONTRATANTE, durante todas as fases e etapas do trabalho. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, PAGAMENTO, DOTAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 
3.1  Dá-se como valor global para o presente contrato o valor de R$ ................ (.......................), 
conforme planilha de preços, apresentada pela empresa contratada, que integra o processo de 
Concorrência Eletrônica n° ___/____, dos quais R$ .........................(...............................) referem-
se aos materiais utilizados na obra e R$ ..............................(..........................................) à mão de 
obra. 
3.2 O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, conforme a 
medição realizada e termo de vistoria de obra, contendo os serviços efetivamente executados e 
aprovados, a partir da data da emissão de ordem de serviço, desde que cumprido rigorosamente 
o cronograma de execução, em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a 
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apresentação da Nota Fiscal e os documentos pertinentes devidamente protocolados, desde que 
cumpridas às cláusulas contratuais e atendidas as condições. 
3.3 Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização do contrato. 
3.4 Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de 
Compromisso provenientes de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de entes 
federados, os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, não gerando para o CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso o CONCEDENTE não repasse os 
valores nos prazos previstos nos itens acima. 
3.5 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso; 
3.6 A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

 Relatório fotográfico dos serviços medidos no período;  

 Diários de Obra, correspondente ao período de medição.  
3.7 A contratada também deverá apresentar em conjunto com a medição o relatório 
fotográfico, demonstrando todas as etapas de execução da obra, até a sua conclusão. O relatório 
fotográfico deverá possuir fotos numeradas que facilitem a identificação dos serviços, inclusive 
com as legendas correspondentes, que possibilitem a identificação do local e do tipo de serviço 
executado.  
3.8 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do 
contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto 
à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para 
liberação da medição e comprovação da conclusão dos serviços. 
3.9 Os custos da administração local são as despesas gerais ocorridas nos canteiros de obras 
referentes à supervisão técnica e administrativa local, vigilância, topografia e medições, controle 
tecnológico, materiais de consumo de escritório, dentre outros. 
3.10 A remuneração será mensal e proporcional à execução financeira dos serviços 
prestados. Em outras palavras, a contratada receberá, para fins de administração local, o mesmo 
percentual obtido na execução financeiros dos serviços. Por exemplo, se a contratada executou 
10% (dez por cento) dos serviços previstos no contrato, receberá o mesmo percentual (10%) do 
valor global do item administração local. 
3.11 As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o 
valor mínimo previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, 
a medição só será encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido 
3.12 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 
que regula a matéria. 
3.13 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa 
exclusiva da contratada. 
3.14 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
3.15 O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções 
contratuais cabíveis previstas no Edital e no Contrato.  
3.16 Será facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas 
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propostas por funcionário vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação. 
3.17 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no 
caso de inadimplência da contratada para com o Município na execução deste Contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei.  
3.18 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data base do orçamento estimativo, de acordo com o 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, 
ocorrido nos últimos 12 (doze) meses.  
3.18.1 O reajuste previsto no item 3.18, deverá ser solicitado pela contratada e pode ser 
formalizada por simples apostila conforme previsão do Art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
3.18.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do 
Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
3.19 O CONTRATANTE pagará à contratada mensalmente, em até 30 (trinta) dias após 
cada medição, mediante apresentação de boletim de medição e da Nota Fiscal ou da Fatura pela 
contratada, devidamente atestadas pelo gestor e fiscal do contrato, no prazo e condições 
estabelecidas no instrumento convocatório, acompanhados dos seguintes documentos: 
I. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União; 
II. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS); 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011; 
3.20 Juntamente com a documentação de cobrança, a contratada deverá apresentar, 
ainda, sob pena de haver sustação da análise e prosseguimento do pagamento, a seguinte 
documentação:  
I. Cópia autenticada da GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social completa e quitada, referente a este contrato e seu 
respectivo comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente;  
II. Cópia autenticada da GPS – Guia da Previdência Social quitada, com o valor indicado no 
relatório da GFIP e indicação da matrícula CEI da obra; 
II. Declaração de periodicidade mensal, firmada pelo representante legal da contratada e por 
seu contador, de que a contratada possui escrituração contábil regular. 
3.21 Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, 
sobretudo as relacionadas a encargos sociais e trabalhistas, deverá a Administração promover a 
imediata retenção dos créditos decorrentes do contrato e iniciar processo para aplicação das 
sanções administrativas pertinentes. 
3.22 Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos 
trabalhadores ou para a quitação de obrigações previdenciárias e depósitos de FGTS, além de 
outras obrigações congêneres. 
3.23 As medições deverão ser devidamente encaminhadas pelo fiscal do contrato para 
liquidação da despesa, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada, em duas vias. O Boletim 
de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das atividades, sendo 
que a planilha poderá possuir as fórmulas necessárias, a fim de evitar erros e distorções em 
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valores medidos.  
3.23.1 A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

 Relatório fotográfico dos serviços medidos no período;  

 Diários de Obra, correspondente ao período de medição.  
3.24 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o 
objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços 
e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos 
necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos serviços. 
3.25 As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o 
valor mínimo previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, 
a medição só será encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido. 
3.26 Dotação Orçamentária:  

Entidade  

Poder  

Unidade Orçamentaria   

Função  

SubFunção  

Programa  

Projeto/Atividade:  

Elemento de despesa:  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – PRAZO CONTRATUAL, PRORROGAÇÃO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
4.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela fiscalização, na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021.  
4.2 Para Execução e Conclusão: 05 (cinco) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, de 
acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 
4.3 O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir da data de entrega da Ordem 
de Serviço.  
4.4 O “termo inicial”, para contagem do prazo e início dos serviços, conta-se da data definida na 
Ordem de Serviço, expedida pela CONTRATANTE.  
4.5 Os dias considerados impraticáveis por motivo de força maior, se comprovados pela 
Contratada e reconhecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão abonados na contagem do prazo 
contratual.  
4.6 O regime de horário de trabalho, bem como a carga horária semanal adotada pela 
contratada para execução dos serviços, independe de prévia e formal comunicação a Secretaria 
de Obras, e não implicará em nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado, 
razão pela qual, será considerado improcedente qualquer reivindicação de restabelecimento de 
equilíbrio econômico-financeiro para cobrir despesas com pagamento de “horas extras” ou 
“adicionais noturnos”, uma vez que a licitante vencedora se obrigará a dimensionar o horário dos 
trabalhos de acordo com as determinações da Legislação Trabalhista aplicável a esta contratação.  
4.7 Prorrogação: A prorrogação do prazo previsto somente será admitida nas condições 
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estabelecidas no artigo 107, da Lei 14.133/2021.  
4.8 Os serviços serão executados conforme Cronograma Físico-financeiro 
4.9 Local da Execução dos Serviços: Conforme informado na Ordem de Serviços e no Projeto 
Básico/Termo de Referência, parte integrante do presente contrato.  
4.10 Contagem de Prazo: Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste 
instrumento, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no 
Art. 183 da Lei nº 14.133/2021. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento 
em dia de expediente na Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO.   
 
5.  CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA 
5.1 A contratada deverá entregar, até a assinatura do contrato, a garantia de cumprimento do 
contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global (importância segurada), com 
prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do contrato. 
5.1.1 A garantia visa garantir o pleno cumprimento, pela contratada, das obrigações 
estipuladas neste Contrato. 
5.2 Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a contratada apresentará 
as garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 
correspondente Termo Aditivo. 
5.3 A liberação das garantias estará condicionada à emissão do termo de recebimento definitivo 
dos serviços, mediante requerimento da contratada e, desde que, cumpridas todas as obrigações 
contratuais. 
5.4 Dos seguros de riscos de engenharia e de acidentes de trabalho: a contratada deverá 
providenciar as suas custas, seguro com coberturas básicas, especiais, adicionais e de 
responsabilidade civil geral em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato e a apólice 
de risco de engenharia, com as coberturas previstas, tendo o Município de SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO como beneficiário, no valor da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 20 (vinte) dia para o projeto, 
será de 45 (quarenta e cinco) dias para entrega do material, será de 25 (vinte e cinco) dias para 
execução e ligação, contados do recebimento da Ordem de Serviços. 
6.2  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.3 Os bens deverão ser entregues na sede do Município de São João do Paraíso - MA em 
endereço indicado na Ordem de Serviços. 
6.4 Garantia, manutenção e assistência técnica 
6.5  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 
12 (doze) anos placas solares e de 10 (dez) anos para os inversores, ou pelo prazo fornecido pelo 
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 
6.6 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
6.7  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
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ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  
6.8 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  
6.9 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
6.10 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada.  
6.11 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 
pelo Contratante.  
6.12 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  
6.13 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
6.14 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
6.15 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CIVIL PELA EXECUÇÃO DA OBRA E 
DA DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 
7.1 O responsável técnico pelos serviços deverá ter vínculo formal com a CONTRATADA, 
devendo, sem prejuízo das cominações impostas pelos Códigos Penal e de Ética, assumir os riscos 
oriundos da má execução ou a responsabilidade pelos danos que a execução dos serviços causar 
a terceiros, conforme dispõe o Art. 186 da Lei nº 10.406/2002. 
7.2 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta 
cometida por qualquer uma ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente 
instrumento, os fatos fora de seu controle, nos termos do parágrafo único do Art. 393 da Lei nº 
10.406/2002, desde que essas causas afetem diretamente os serviços contratados.  
7.3 Se qualquer das partes tiver de ingressar em juízo para compelir a outra ao cumprimento de 
quaisquer condições contratuais, a parte vencida, além de suportar com os encargos judiciais da 
sucumbência, responderá por perdas e danos à parte prejudicada, devendo indenizá-la no valor 
equivalente ao prejuízo sofrido mais o que razoavelmente deixou de lucrar. 
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7.4 Se qualquer das partes contratantes relevarem alguma eventual falta relacionada com a 
execução deste contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para 
o cometimento de outras.  
7.5 A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Contrato, cabe à CONTRATADA, 
a qual responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua 
execução.  
7.6 A omissão ainda que eventual da FISCALIZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados.  
7.7 A CONTRATADA será representada na execução dos serviços pelo “Responsável Técnico” 
indicado na proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com amplos 
poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos relativos aos serviços contratados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO 
8.1 Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo fiscal do contrato ou comissão 
técnica designada, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
8.2 A Secretaria requisitante poderá indicar um fiscal administrativo do contrato que será 
responsável, juntamente com o fiscal técnico, pelo acompanhamento da execução dos serviços, 
registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, 
emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA 
para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei nº 
14.133/2021. 
8.3 A fiscalização terá livre acesso ao local dos serviços, devendo a CONTRATADA colocar a sua 
disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições.  
8.4 À fiscalização compete, entre outras atribuições:  
8.4.1 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar 
aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências.  
8.4.2 Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;  
8.5 A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.  
8.6 É vedado ao fiscal do contrato exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Executar o objeto contratado em estrita conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência, no Projeto Básico, na proposta apresentada e nas normas técnicas 
aplicáveis. 
9.2 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade técnica dos serviços executados, 
promovendo, às suas expensas, a imediata correção ou substituição de serviços rejeitados pela 
fiscalização, no prazo fixado pela Administração. 
9.3 Iniciar a execução dos serviços após o recebimento da Ordem de Serviço, mantendo 
disponibilidade operacional para atendimento às demandas da CONTRATANTE. 
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9.4 Comunicar formalmente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer o 
cumprimento do contrato, inclusive eventual impossibilidade de execução no prazo estipulado, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato. 
9.5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
9.6 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
9.7 Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, incluindo 
transporte, equipamentos, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, seguros, tributos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a 
contratação. 
9.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
9.9 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do objeto sem prévia e expressa 
autorização da Administração. 
9.10 Prestar todos os esclarecimentos técnicos solicitados pela Administração e colaborar 
com a fiscalização para o fiel cumprimento do contrato. 
9.11 Designar preposto responsável pelo acompanhamento da execução contratual, com 
poderes para representar a empresa perante a Administração. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
10.1.1 Prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos necessários à execução 
do objeto, bem como fornecer os elementos técnicos e dados complementares indispensáveis 
ao cumprimento contratual. 
10.1.2 Proporcionar as condições e facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa 
executar os serviços dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato. 
10.1.3 Assegurar o livre acesso dos empregados e prepostos da CONTRATADA aos locais 
onde se fizer necessária a execução dos serviços, observadas as normas de segurança aplicáveis. 
10.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor ou comissão 
formalmente designada, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
10.1.5 Registrar as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas. 
10.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com as 
especificações contratuais, determinando sua correção ou refazimento. 
10.1.7 Notificar formalmente a CONTRATADA acerca de imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 
10.1.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e prazos estabelecidos no contrato. 
10.1.9 Aplicar as sanções administrativas previstas na legislação vigente e no contrato, 
quando constatado descumprimento contratual. 
10.1.10 Cumprir e fazer cumprir as disposições constantes neste Termo de Referência e no 
instrumento contratual. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 
11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Conforme os termos da Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999 e na Lei Estadual nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas 
as sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal 
da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de 
autarquia ou fundação; 
11.3 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.3.1 Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
no caso de recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 
previsto; 
11.3.2 Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o 
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
11.3.3 Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, 
limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
11.3.4 Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
11.3.5 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 
de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
11.3.6 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
11.3.7 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
11.3.8 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 
de até cinco anos. 
11.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.4.2 As peculiaridades do caso concreto; 
11.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
11.6 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO E SUAS CONSEQUÊNCIAS 
12.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 
nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no presente contrato.  
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
12.3 Em caso algum a Administração Pública pagará indenização à CONTRATADA por 
encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como 
aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORÇA MAIOR OU DO CASO FORTUITO 
13.1 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta 
cometida por qualquer uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos 
cujo efeito não seja possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do Art. 393 do 
Código Civil Brasileiro, desde que essas causas afetem, diretamente, as obras/serviços 
contratados. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Poderão ser subcontratados alguns serviços, limitados a 30% (trinta por cento) do valor 
total a ser contratado, desde que sejam submetidos a previa autorização da fiscalização da 
CONTRATANTE, através do servidor designado para fiscalização do contrato e homologação do 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

   
 

 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 46 de 54 

 

secretário requisitante da licitação. 
14.2. A CONTRATADA se obriga a comprovar à Fiscalização a devida capacidade técnica da 
subcontratada por intermédio de CAT de execução de obra e/ou serviço similar ao solicitado pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA, assim como a documentação necessária que comprove estar em 
dia com suas obrigações jurídica, fiscal e financeira, sob pena de não ter a subcontratação 
aprovada pela Fiscalização. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ADITIVOS E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
15.1 DOS ADITIVOS: 
15.1.1 O contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei nº 
14.133/2021 e poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1. Unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos;  
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  
2. Por acordo entre as partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;  
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  
15.1.2 Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 
serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção 
das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.  
15.1.3 Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 15.1.1 quando a execução 
for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, 
servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.  
15.1.4 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1.1 o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
15.1.5 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1.1 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação.  
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15.1.6 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária.  
15.1.7 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado 
já houver adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  
15.1.8 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.  
15.1.9 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
15.1.9.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do Art. 
107 da Lei nº 14.133/2021.  
15.1.10 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  
15.1.11 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 
se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados.  
15.1.12 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

I. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato;  

II. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato;  

III. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;  
IV. Empenho de dotações orçamentárias. 

 
15.2 RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
15.2.1 A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do 
valor proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato 
suficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.  
15.2.2 Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro.  
15.2.3 A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade.  
15.2.4 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
justificado pela CONTRATADA antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, 
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caso os preços apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o 
contratado do compromisso sem aplicação de penalidades.  
15.2.5 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro pela 
CONTRATADA após a solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o contratado não 
poderá recusar e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo.  
15.2.6 O requerimento de equilíbrio econômico financeiro do contrato, deverá ser 
encaminhado ao gestor e fiscal do contrato para análise e deliberação e deverá ser instruído com 
todos os documentos que comprovem o caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou a ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  
15.2.7 A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a(s) Planilha(s) de 
Custos e Formação de Preços apresentada na proposta vencedora do certame.  
15.2.8 Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em 
elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.  
15.2.9 Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só 
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente 
ratificada por termo aditivo ao contrato e/ou apostilamento, que passará a integrá-lo para todos 
os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
16.1 A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente contrato. 
16.2 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie 
e pela Lei nº 14.133/2021.  
16.3 A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE, quando ocorrer 
alteração do endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual 
recebimento de correspondências, comunicados, notificações dentre outros.  
16.3.1 O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, 
sem qualquer objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de 
quaisquer tipos de comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução das 
obras ora CONTRATADA.  
16.4 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da 
CONTRATANTE.  
16.5 O Município reserva a si direito de introduzir modificações no projeto, mesmo 
durante a execução dos serviços, sempre que julgar necessário. No exercício deste direito, 
porém, o Município se empenhará no sentido de evitar prejuízos à CONTRATADA.  
16.6 Os documentos discriminados neste contrato e os que vierem a ser emitidos pelas 
partes, em razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e 
lhe são anexos.  
16.7 Compete ao Município dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os 
documentos integrantes deste Instrumento.  
16.8 As partes considerarão completamente cumprido o contrato no momento em que 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

   
 

 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 49 de 54 

 

todas as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e 
aceitas pelo Município.  
16.9 O Município poderá, respeitadas outras condições contratuais, tendo presente o seu 
fluxo/disponibilidade de caixa, acelerar ou desacelerar o cumprimento do cronograma físico-
financeiro dos serviços.  
16.10 Em observância ao disposto no § 1º do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo 
e CPF do sócio e/ou representante legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos 
contratuais e jurídicos celebrados, que serão publicados no Portal da Transparência com acesso 
livre, para fins de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Porto Franco/MA, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da 
execução do presente instrumento. 
E por estarem justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 
 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO, ... de .... de ..... 
 

 
CONTRATANTE       CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________ 
Nome:_______________________   Nome:_______________________ 
CPF/MF: _____________________   CPF/MF: _____________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA PROPOSTA (READEQUADA) 
 
À Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA  
 
Prezados Senhores, 
Apresentamos nossa proposta para execução do objeto do Edital de Concorrência Eletrônica n° 
___/____, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

ITEM DESCRIÇÂO 
VALOR TOTAL 
(BDI incluso) 

01 

Registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica para 
instalação e comissionamento de um sistema solar fotovoltaico com 
capacidade total de 525,90kwp com todos os componentes necessários 
para seu pleno funcionamento e atendimento, de interesse desta 
Administração Pública. 

 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$................................ (extenso) 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 RAZÃO SOCIAL: 
 CNPJ: 
 REPRESENTANTE LEGAL E CARGO QUE ASSINARÁ O FUTURO CONTRATO: 
 CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
 ENDEREÇO: 
 TELEFONE: 
 E-MAIL: 
 BANCO, AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da licitação. 
Condições de Pagamento: De acordo com o cronograma físico-financeiro. 
Prazo de Execução: De acordo com o cronograma físico-financeiro. 
2.1.- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
2.2 - Declaro para fins de participação na Concorrência Eletrônica n° ___/____, realizada através do 
Portal www.licitanet.com.br, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, embalagens, transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o objeto da presente Licitação. 
2.3 - Declaro de que essa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.licitanet.com.br/
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Declaro também, que a licitante proponente se compromete a conceder as garantias legais, a 
cumprir as quantidades e prazo de entrega constantes do edital. 
 
3. ANEXOS DE PROPOSTA: 
3.1. Em anexo, apresentamos a planilha orçamentária devidamente preenchida e assinada, 
contendo os valores de acordo com as exigências do edital, referência de BDI adotado, 
correspondentes à proposta em epígrafe, bem como o cronograma físico-financeiro, composição 
de custos unitários, composição de encargos sociais. 

   
 

LOCAL E DATA 
assinatura e carimbo do proponente 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

 
DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
__/____ da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, que a licitante _____________ 
__________________________________________________ representada tecnicamente e 
legalmente pelo ( ) arquiteto / ( ) engenheiro (nome completo) ___________________ 
_______________________________________________________________ com Registro no 
CREA (_) / CAU(_)-____ nº ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________________, instalada no endereço _____________________________ 
_________________________ na cidade de_____________________ - _____, compareceu nesta 
data a sede da Prefeitura Municipal, tomou conhecimento, em visita técnica, das condições 
ambientais e técnicas que condicionam a eventual contratação de pessoa jurídica para instalação e 
comissionamento de um sistema solar fotovoltaico com capacidade total de 525,90kwp com todos 
os componentes necessários para seu pleno funcionamento e atendimento, de interesse desta 
Administração Pública 
Durante a vistoria supracitada, a empresa inspecionou os locais a serem contemplados no projeto, 
esclarecendo todas as demais dúvidas pertinentes ao objeto desta pesquisa de mercado. 
 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, ___ de ________________ de ____. 
 
 
___________________________________________________ 
(assinatura e carimbo – Servidor responsável pela vistoria) 
 
 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 
 

Concordamos com os termos da declaração acima, dando-nos por satisfeitos com as informações 
obtidas e plenamente capacitados a elaborar nossa proposta para a licitação. 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, ___ de ________________ de ____. 
 
 
___________________________________________________ 
(carimbo e assinatura do representante técnico e legal da declarante) 
 
Nota: A empresa deverá anexar a esta declaração documento comprobatório da competência da 
assinatura de seu representante como representante técnico e legal 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(A ser apresentado na habilitação) 

A empresa ..............................................................., inscrita no CNPJ sob o n° 
........................................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
............................................, portador (a) da Carteira de identidade n° ..................... e do CPF n° 
....................................., DECLARA que:  

 Não possui proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante 
as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas 
as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio. 

 Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a 
norma contida no Art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em 
seu quadro de pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório 
referente à Concorrência em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 Não se enquadra em nenhuma das vedações previstas nos artigos 9º, §1º, e 14 da Lei nº 
14.133/2021. 

 Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos 
dados pessoais repassados pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Fica obrigada 
a comunicar a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no Art. 48 da LGPD. 

Local/Data 
_______________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Carimbo da empresa 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
NOS TERMOS DO INCISO I E II, DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, OU DE 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ___/2026. 
 

DECLARAÇÃO 
 
..................................................(razão social do licitante) , inscrita no CNPJ sob o 
nº............................................... , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
.......................................................... , portador(a) entidade nº ...................... e do CPF 
nº............................................, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Inciso §1º do artigo 18-A da Lei Complementar 
nº. 123, de 14/12/2006. 
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara-se ainda, que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano-
calendário de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. Local. 
Data Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
Local e data 
 
Assinatura___________________ 
Nome Completo: 
Cargo: 
CPF: 
Doc. Identidade: 
 
Observações: 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá será 

apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
 Carimbo da Empresa 
 Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta 

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006.  


